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19 TERMO AOITIVO

coNTRATO ADMTNISTRATtVO N' 125/2018

De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoã jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 9 5.684.5 44l000I-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSE REINOtDO OLIVEIRA, brasileiro, casado,
portador da Cédula de ldentidade ne 4.153.797-3ISSP - PR e do CPFlMF ne

508.688.109-91., residente e domiciliado na Rua Generoso Walter, s/n, Distrito de 5ão

José, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE, e de outro lado 5. R. P. LOPES - ME, inscrita no CNPJ sob n.e

20.798.632/0001-50, localizada na Rua Flores da Cunha,381, Pitanguinha, Município
de Pitanga - Pr, neste ato representado por Simone Rodrigues Pereira Lopes,

brasileira, portadora da Cédula de ldentidade RG ne.6.159.689-5, SSP/PR e inscrita
no CIC/MF. sob ne.900.054.969-20, residente e domiciliada na Rua Flores da Cunha,

381, Pitanguinha, Município de Pitanga - PR e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADO, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art.

57 lnciso l, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem aditivar
o prazo de vigência constante no Contrato Original pelo período de 12 meses a

contar da presente data e encerrar-se na data de 77/09/zO2O.

CLÁU5U LA SEGUNDA DA RATIFICAÇÃo:

al Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original,
sendo ratificadas pelo presente Termo Aditivo.

b) E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, a fim de que curtam seus devidos efeitos
legais.

Santa Maria do Oeste, 12 de Setembro de
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José oldo Oliveira S. R. P. LOP S - ME
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